
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N2 2020069/2020
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS NQ 030/2019 

Processo LC n.9 051 - Homologado em 08/04/2019

Contrato de saldo de Ata de Registro de Preços para esterilizações 
em cães machos, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO e a empresa J. P. GRANADO DA CUNHA & CIA LTD A 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na 
forma abaixo:
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
H direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n9 95.719.472/0001-05, neste ato 

representado pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade RG n9 3.630.683-0/PR e do CPF n9 550.079.379-91, residente e 
domiciliado na Rua Guaratuba, n.9 398, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná.
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ía- cj CONTRATADA: J. P. GRANADO DA CUNHA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Avenida Continental, n°1105. Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 26.475.088/0001-91, neste ato representado pelo sócio Sr. 
João Paulo Granado da Cunha, portador da Célula de Identidade n° 9.882.565-7 e do CPF n9 
073.978.729-21, residente e domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR, acordam e 
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade, PREGÃO 
PRESENCIAL N9 030/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
observações e responsabilidades das partes.
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s Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de saldo de Ata de Registro de Preços para futuro e eventual prestação de serviços 
na esterilizações em cães machos, no Município de Pato Bragado - PR, em atendimento a Lei 
Municipal n9 1.605/2018, nas especificações abaixo relacionadas:íSx

É ' DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM MED QTD V. UNIT. V. TOTAL
Serviço de esterilização em cão macho com até 10 Kg.1 Un 54 117,67 6.354,18
Serviço de esterilização em cão macho de lOKg a 
20Kg.

2 Un 67 146,00 9.782,00
Serviço de esterilização em cão macho de 20Kg a 
40 Kg.____________________________3 Un 21 159,33 3.345,93

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial RP n9 030/2019, quanto a 
proposta adjudicada integram o presente Contrato, valendo seus termos e condições em 
tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste contrato ficará à cargo do(s) 
seguintes fiscal(is) de contratos:
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• Ana Larissa Maria - Secretaria de Saúde
Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os 
fiscais deste contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo 
de apostilamento contratual.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de R$19.482,11 (dezenove mil 
quatrocentos e oitenta e dois reais e onze centavos). O pagamento será efetuado em até 30 
dias após a efetiva prestação do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação da 
Secretaria Municipal solicitante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não 
se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou 
matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente 
que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura 
deste Termo Contratual, o qual não poderá ser renovado. As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações 
Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030414502043 - VIGILÂNCIA SEM AUDE - VIGILÂNCIA SANITARIA
3.3.90.39.99.99 - 4818 - Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas, e da CONTRATADA:
a) Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l9 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato 
por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de 
multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das 
demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
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Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida 
ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

b)
c)

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 
e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n5 
048/2015 e com as alterações subsequentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando- 
se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 
059/2015 e Decreto Municipal n? 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de 
direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do 
presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:
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• Os cães deverão ser recolhidos na data previamente agendada ao do procedimento 
de esterilização, sendo que os mesmos deverão ser entregues somente após verificar 
que estão fora do plano anestésico;

• No valor a ser pago estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais, transporte 
dos animais ate o destino, medicações necessárias e quaisquer outros ônus (inclusive 
complicações posteriores ao procedimento) que por ventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação.

• A licitante vencedora deverá ter Clínica Médica Veterinária devidamente habilitada 
junto aos órgãos competentes para realização de procedimentos de esterilização 
canina;

• A recolha dos animais será feita no Parque de Máquinas deste município. Endereço: 
Rua Florianópolis, 1249 - Centro, Pato Bragado - PR; em datas previamente 
agendadas pela secretaria solicitante.

• Não há número mínimo de animais por pedido, para a solicitação dos serviços junto a 
licitante vencedora.

• Se a licitante vencedora do certame tiver sede fora do Município de Pato Bragado - 
PR, deverá recolher os animais aqui no Município e posteriormente devolvê-los no 
local acordado.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por 
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Pato Bragado - PR, em 09 de Abril de 2020.

/
/

MUNICÍPIO DE PAT<p BRAGADO - CONTRATANTE 
LEOMAR ROHDEN^PREFEITO

J. P. GRANADO DA CUNHA & CIA LTDA - CONTRATADO 
JOÃO PAULO GRANADO DA CUNHA
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PROCURADORIA MUNICIPAL

PARECER JURÍDICO N? 077/2020

CONSULENTE: Secretaria Municipal de Saúde.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre a possibilidade de prorrogação da vigência do prazo 
contratual, referente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 010/2019, Pregão Presencial para fins de 
Registro de Preços n9 030/2019.

RELATÓRIO: A Secretaria Municipal de Saúde encaminhou solicitação de parecer sobre 
a possibilidade de prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, para 
contratação do saldo da ARP, referente ao contrato em epígrafe, em que é contratada a empresa J. 
P. GRANADO DA CUNHA & CIA LTDA, cujo objeto trata da contratação de empresa para futuro e 
eventual prestação de serviços na esterilização em cães machos e fêmeas, no Município de Pato 
Bragado - PR, em atendimento a Lei Municipal n9 1.605/2018, nas quantidades e especificações 
relacionadas no termo de referência. O expediente veio acompanhado de justificativa, motivação, 
orçamentos, negativas e demais documentos. Momento em que o requerimento chegou a essa 
Procuradoria Jurídica para parecer.

Em resumo, é o relatório.

Passo a analisar.

FUNDAMENTOS:

Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais da possibilidade de prorrogação 
da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, aditivando o saldo remanescente, 
referente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 010/2019, Pregão Presencial para fins de Registro de 
Preços n9 030/2019.

De início, importante destacar que a ata de registro de preços dá o suporte jurídico para 
a formação dos contratos dela decorrentes. No entanto, uma vez celebrada a contratação, esta 

contorno próprio. Daí porque a natureza jurídica da ata é diferente da natureza dos 
contratos dela decorrentes.

Adotado o posicionamento predominante, a ata e o contrato constituem instrumentos 
diferentes, ambos envolvidos com a implementação do sistema de registro de preços. A ata registra 
os quantitativos e preços, compreendendo compromisso do fornecedor para as demandas da 
Administração que se apresentarem durante o período de vigência pertinente. Já o contrato é 
negócio jurídico de natureza obrigacional, porém líquido e certo. Por conta disso, diante de uma 
demanda determinada, convoca-se o beneficiário da ata para celebração do contrato.

assume
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PROCURADORIA MUNICIPAL
Compreendida a diferença, é possível afirmar que os contratos decorrentes de atas de 

registro de preços, por compreenderem instrumentos que não se confundem com a ata, podem 
sofrer aditivos de quantidades e de prazo, desde que observados os limites legais.

Sobre alterações nas atas e contratos dela decorrentes, os §§ l9 e 39 do art. 12 do 
Decreto n9 7.892/13 preveem:

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3? do art. 15 da Lei n? 8.666, 
de 1993.
§ 1? É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § lg do art. 65 da Lei ng 8.666, de 1993.
§ 2g A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei ng 8.666, de 1993.
§ 3g Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n- 8.666, de 1993.
§ 4g O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. (Grifamos.)

De acordo com o art. 12, § l9, do Decreto n9 7.892/13, é vedado o acréscimo às atas de 
registro de preços. A razão para tanto reside no fato de que o Sistema de Registro de Preços e o 
documento dele decorrente (a ata) não se confundem com os contratos firmados com base nesse 
sistema.

Assim, na medida em que a alteração quantitativa é cláusula exorbitante, ou seja, um 
poder que decorre da supremacia do interesse público da Administração para melhor assegurar a 
satisfação desse interesse, cumpre exercer essa prerrogativa nos exatos limites da lei, sob pena de 
extrapolar a faculdade e impor restrição indevida e ilegal ao particular.

Nesses termos, na medida em que a Lei n9 8.666/93 estabelece, em seu art. 65, que "os 
contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados", fica claro que a prerrogativa legal alcança 
apenas os contratos, e não as atas de registro de preços, instrumentos de natureza diferente.

Em harmonia com essa linha de raciocínio, o § 39 do art. 12 do regulamento em exame 
autoriza que "os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993". Essa medida nada mais faz senão 
reconhecer a aplicabilidade da prerrogativa instituída pelo art. 65 da Lei n9 8.666/93 aos contratos 
de atas de registro de preços.

Especificamente sobre a vigência dos contratos decorrentes de atas de registro de 
preços, mais uma vez destaca-se que as naturezas jurídicas diferentes da ata e dos contratos delas 
decorrentes determinam soluções diferentes.

Daí porque a vigência da ata não se confunde com a vigência dos contratos que dela são 
originados. O que importa, apenas, é que o contrato seja celebrado enquanto estiver vigente a ata.
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PROCURADORIA MUNICIPAL
Porém, uma vez formalizado o ajuste, seu desenvolvimento ocorrerá de forma autônoma em relação 
à ata.

A vigência dos contratos administrativos, sejam eles decorrentes de atas de registro de 
preços ou não, submete-se às regras do art. 57 da Lei n^ 8.666/93. Logo, a vigência dos ajustes 
decorrentes de ata será definida nos editais (art. 57 da Lei n9 8.666/93).

Por sua vez, o prazo de validade da ata de registro de preços é de, no máximo, doze 
meses, de acordo com o art. 15, § 39, inc. Ill, da Lei n9 8.666/93.

No que diz respeito aos prazos de vigência desses contratos, não se deve estabelecer 
confusão com o prazo de vigência da ata de registro de preços com base na qual foram firmados. 
Apesar de a vigência máxima das atas de registro de preços ser de doze meses (art. 15, § 39, inc. Ill, 
da Lei n9 8.666/93), a vigência dos contratos que derivam dessa ata seguirá o regramento previsto 
no edital e no art. 57 da Lei n9 8.666/93.

Em resumo, ainda que não se admitam acréscimos nos quantitativos registrados em atas 
de registro de preços e o prazo máximo de vigência das atas seja de 12 meses, dada a natureza 
jurídica diferentes da ata e dos contratos, essas limitações não se aplicam aos contratos dela 
decorrentes.

Assim, os contratos de serviços oriundos de atas de registros de preços podem sofrer 
aditamentos para acréscimo e supressão de valor, desde que observados os limites fixados pelo art. 
65 da Lei n9 8.666/93, e a vigência desses ajustes fixa condicionada às regras constantes do art. 57 da 
Lei n9 8.666/93.

No caso concreto, teremos as seguintes regras:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados deforma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
(Redação dada pela Lei n? 9.648, de 1998) (grifo nosso)

Nesse contexto, é necessário verificar se houve algum fato capaz de extinguir o ajuste, 
tal como a extrapolação do atual prazo de vigência do contrato. E nesse aspecto, os termos do 
contrato foram os seguintes, conforme cláusula quarta:

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de 
assinatura da mesma.
Após vencimento desta Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a 
Administração o mesmo poderá ser contratado para um prazo máximo de 12 (doze) meses, se 
assim também for de interesse do fornecedor.
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PROCURADORIA MUNICIPAL
O requerimento de aditivo de prorrogação de prazo foi realizado no período da vigência 

do respectivo contrato e com a antecedência exigida. Além disso, a prorrogação pretendida não 
acarreta a extrapolação do limite a que se refere o artigo 57, inciso II, antes descrito. Logo, não há 
óbice nesses aspectos à possibilidade de prorrogação do prazo do contrato.

Ademais, a Lei n9 8.666/1993 também exige que a dilação de prazo seja expressamente 
justificada e aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 29).

§ 2- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Em atenção, verifico que o pedido veio acompanhado da respectiva justificação, 
conforme solicitação em anexo.

Ademais, conforme informações vinculadas no requerimento e documentos que 
acompanham o expediente, o preço não sofreu reajuste, demonstrando a vantajosidade, 
economicidade e o respeito ao interesse público na continuidade da prestação do serviço pela 
contratada em relação ao saldo remanescente da ata.

Já quanto às justificativas técnicas, não está na seara da Procuradoria avaliá-las ou 
emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter 
eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de 
competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a "teoria dos motivos determinantes" preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos.

CONCLUSÃO:

Pode-se considerar demonstrado o interesse da Administração na continuidade dos 
serviços e a aprovação formal pela autoridade competente, supridas pela apresentação da motivação 
e aprovação da proposta, já analisadas.

Portanto, há previsão legal e contratual admitindo a possibilidade de prorrogação, há 
interesse expresso da contratada na prorrogação, bem como há prestação regular dos serviços até o 
momento, pelo que não há óbice à prorrogação do contrato.

PARECER:

Diante do exposto, restando plenamente justificado através dos documentos que 
seguem em anexo, OPINO FAVORAVELMENTE ao pedido de prorrogação de prazo contratual, 
estendendo-se por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do CONTRATO DECORRENTE DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N2 010/2019, Pregão Presencial para fins de Registro de Preços n^ 
030/2019, quanto aos itens 1, 2 e 3, conforme requerimento anexo.
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A^I^A

PROCURADORIA MUNICIPAL
Acrescente-se que este assessoramento presta-se à orientação e apoio da autoridade ou 

órgão colegiado, que, em regra, não está vinculado às conclusões do parecer quando de sua decisão.

Este é o parecer, que fica sob censura, s.m.j. de outro entendimento que comprove 
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado - PR, 09 de abril de 2020.

Mamo ívanir Neükamp 
Procurador Jurídico
Portaria n° 038/2019

Mareio Ivanir Neukamp 
Procurador Jurídico
Portaria de nomeação ng 038, de 01/02/2019.
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: GESTORA GERAL DE CONTRATOS,
Administração/Departamento de Compras e Licitações.

Secretaria Municipal de

Referente: Ata de Registro de Preços n° 010/2019

Objeto: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual prestação de serviços de esterilizações 
em cães machos e fêmeas, no Município de Pato Bragado - PR, em atendimento a Lei Municipal 
n° 1.605/2018.

Contratada: J. P. GRANADO DA CUNHA & CIA LTDA

CNPJ: 26.475.088/0001-91

Início de Vigência: 08/04/2019. Termino de Vigência: 10/04/2020.

(X) ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS (12) MESES.
( ) ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À: R$
(_J ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE À: R$_______________
(__) REAJUSTE/REEQUILIBRIO (_) REPACTUAÇÀO (__) QUANTITATIVO

ITENS/SERVIÇOS A SEREM ADITIVADOS:

A secretaria municipal de saúde vem por meio deste, solicitar a prorrogação por meio de 
um contrato da ata de registro de preços citada pelo período de 12 meses, para utilização de saldo 
dos seguintes itens:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM MED QNTD. V. UNIT. V. TOTAL
Serviço de esterilização em cão macho com 
até 10 Kg.

1 Un 100 117,67
11.767,00

Serviço de esterilização em cão macho de 
IQKg a 20Kg.

2 Un 100 146,00
14.600,00

Serviço de esterilização em cão macho de 
20Kg a 40Kg.

3 Un 30 159,33
4.779,90

- Sendo o saldo disponível para a utilização de cada item: 
Item 1: 54 unidades;
Item 2: 67 unidades;
Item 3:21 unidades;
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